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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATADA: STEMAC S/A GRUPOS GERADORES, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na cidade de Porto 
Alegre/RS, na Avenida Severo Dulius  nº 1395, 11º andar, Bairro Anchieta, CEP 90.200-310, inscrita no CNPJ sob o nº. 
92.753.268/0006-27, com filiais na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Ermano Marchetti n° 1435, sala 1401ª, 14º andar, Bairro 
Água Branca, CEP 05038-001, inscrita no CNPJ sob n° 92.753.268/0010-03, e na cidade de São José/SC, na Av. Brigadeiro Silva 
Paes, nº 60 sala 204, Bairro Campinas, CEP 88.101-250, inscrita no CNPJ sob n° 92.753.268/0016-07. 
 

CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO – INDSH (Hospital Jean Bitar), pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na cidade de Belém/PA, na Rua Jerônimo Pimentel nº 543, Bairro Umarizal, CEP 66055-000, 
inscrita no CNPJ sob nº 23.453.830/0015-75, neste ato representado. 
 

As partes decidem, em comum acordo, renovar o contrato pelo período de 12 meses e com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro dos serviços ora contratados, alterar a cláusula 12. CONDIÇÕES COMERCIAIS, que se refere ao valor 
acordado para a execução dos serviços, assim como ajustar a cláusula 25. PRAZO, referente a vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços, ficando assim aditado: 
 

 

12. DAS CONDIÇÕES COMERCIAIS 

Para a execução dos serviços propostos no anexo I do Contrato de Prestação de Serviços, a CONTRATANTE  pagará à 

CONTRATADA o valor mensal de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), com deslocamento já incluso. 

 

 PRAZO 

25. A vigência do contrato ora aditivado terá o período de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar de 
01 de julho de 2025 à 30 de junho de 2026, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, por quaisquer das partes, mediante 
prévia e expressa notificação, que deverá ser encaminhada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, sem que caiba 
quaisquer indenização, multa ou onus a este título 

 

 

E, por estarem de comum acordo, fixam este Aditivo, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do Contrato de 

Prestação de Serviços. 

 

Porto Alegre, 01 de  julho de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

STEMAC S/A GRUPOS GERADORES 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HUMANO – INDSH (Hospital Jean Bitar) 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________ 

NOME:      

CPF:     

 

 

_____________________________ 

NOME:      

CPF:   
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2025-09-01T10:31:56-03:00
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01 Sep 2025, 10:33:01
HELOISA PESAVENTO CITOLIN (456267ff-99f2-4cb5-9d29-e9400703585f). Email: heloisa.citolin@stemac.com.br.
REMOVEU o signatário
signatario_posicao_2xad44322xsdxxcadqw123aasiUASDQsxcdAQWD@posicao.d4sign.com.br -
DATE_ATOM: 2025-09-01T10:33:01-03:00

01 Sep 2025, 10:34:04
HELOISA PESAVENTO CITOLIN (456267ff-99f2-4cb5-9d29-e9400703585f). Email: heloisa.citolin@stemac.com.br.
REMOVEU o signatário
signatario_posicao_2xad44322xsdxxcadqw123aasiUASDQsxcdAQWD@posicao.d4sign.com.br -
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01 Sep 2025, 10:37:27
Assinaturas iniciadas por HELOISA PESAVENTO CITOLIN (456267ff-99f2-4cb5-9d29-e9400703585f). Email:
heloisa.citolin@stemac.com.br. - DATE_ATOM: 2025-09-01T10:37:27-03:00

01 Sep 2025, 10:37:50
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HELOISA PESAVENTO CITOLIN (456267ff-99f2-4cb5-9d29-e9400703585f). Email: heloisa.citolin@stemac.com.br.
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01 Sep 2025, 10:38:53
MARCO ANTÔNIO AGUIAR FRAGA Aprovou (c9274007-8ea3-4f7c-8890-72dacb5bc380) - Email:
marco.fraga@stemac.com.br - IP: 179.219.5.248 (b3db05f8.virtua.com.br porta: 12622) - Documento de
identificação informado: 980.223.260-20 - DATE_ATOM: 2025-09-01T10:38:53-03:00

01 Sep 2025, 10:39:32
HELOISA PESAVENTO CITOLIN Assinou como testemunha (456267ff-99f2-4cb5-9d29-e9400703585f) - Email:
heloisa.citolin@stemac.com.br - IP: 177.91.240.34 (240n034.brastorage.com.br porta: 53876) - Documento de
identificação informado: 008.026.000-42 - DATE_ATOM: 2025-09-01T10:39:32-03:00
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GIOVANI LUIS PADAO MERENDA Assinou como testemunha - Email: giovani.merenda@indshsaude.org.br - IP:
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JOSÉ CARLOS RIZOLI Assinou como parte - Email: contratos@indshsaude.org.br - IP: 187.50.216.42
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Email: humberto.consul@stemac.com.br - IP: 177.91.240.34 (240n034.brastorage.com.br porta: 31348) -
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heloisa.citolin@stemac.com.br - IP: 177.91.240.34 (240n034.brastorage.com.br porta: 43166) - Documento de
identificação informado: 008.026.000-42 - DATE_ATOM: 2025-09-02T15:30:16-03:00
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